


Ressalva 2016: “o governo 
deverá atender... o artigo 14 
da LRF comprovando 
estimativa e impacto...”





2017 – Síntese de conclusões

● Limitação ao trabalho de auditoria – sigilo fiscal (quem/quando/onde/por que?);

● Concessão por instrumento legal divergente da forma fixada pela legislação e julgados do 

STF;

● Benefícios fiscais concedidos por tempo indeterminado, alheios ao impacto fiscal, sem 

medidas compensatórias e sem estudos para a efetividade de seus fins;

● Demonstrativo da LDO inadequado; estimativas inconsistentes por média de alíquotas e 

metodologia incluía imunidades; estimativas inconsistentes com o PLOA;

● Ausência da apuração do efeito regionalizado;

● Inexistente atuação do controle interno: estimação, mensuração, avaliação e monitoramento;

● Ausência de estudos de metas de fomento social ou econômico decorrentes das renúncias;

● Anistias fiscais não reconhecidas como renúncia;

● Controle intempestivo e mensuração não confiável dos benefícios fiscais fruídos;

● Ausência de registros contábeis;

● Ausência de avaliações e monitoramentos da política fiscal de renúncias;



2018 – Sem avanços

● Sessão (Contas de 2017) realizada em 28/06/2018 propôs Plano de Ação em 90 dias

● Plano de Ação proposto em novembro/2018 sintético, sem indicar cronograma, setores 

envolvidos/ responsáveis;

● A auditoria teve que se limitar a:

○ identificar deficiências no Plano de Ação, detalhando os tópicos não abordados;

○ alinhar expectativas dentre os tópicos que foram abordados;

○ análise de compatibilidade entre as leis orçamentárias;

○ análise de adequação do Demonstrativo 7 MDF – Estimativa e compensação da 

renúncia de receitas;

Conclusões:

● Plano de ação nada efetivo;

● Estimativas PLOA e LDO incompatíveis em mais de 24%;

● Anexo da LDO 2018 (sem tempo hábil) e 2019: setores sintéticos; sem estimativa por 

tributo e por modalidade de renúncia; sem medidas de compensação; sem melhorias na 

metodologia;



2019 – Alguns avanços

● Sigilo: houve fornecimento de informações de forma restrita e incompleta;

A continuidade do sigilo impõe limitações para opinar quanto a:

○ Montantes estimados na LDO e montantes efetivamente fruídos;

○ Benefícios fruídos em desacordo com a legislação;

○ Existência de beneficiários sem respectivo retorno socioeconômico;

○ Direcionamento de benefícios a setores oligopolistas e com alta demanda em 

detrimento de outros;

○ Critérios de escolha dos contribuintes/ setores merecedores dos recursos públicos, 

por vontade unilateral do governante;

○ Percepção da fruição cumulativa de benefícios;

○ Existência de beneficiários inscritos em Dívida Ativa ou com parcelamentos rompidos 

por inadimplência;

○ Desvios de finalidade na concessão de benefícios;

○ Impossibilidade de avaliação de efetividade da política e impactos socioeconômicos



2019 – Que permitiram concluir...

Conclusões:

● Inovação da Administração: “Benefícios Novos” – sem previsão na LDO e na 

LOA

● Benefícios foram concedidos sem previsão na LDO, sem previsão na LOA e 

sem indicação de medidas de compensação que atendam à exigência da LRF 

de aumento de receitas (art. 14, II);

● Benefícios fiscais foram concedidos sem instrumento legal adequado, em 

desacordo às determinações da Constituição Federal, art. 150, §6º;

● Deficiência na metodologia de estimação se agrava: Divulgação de valores 

negativos de renúncia, por setor;

● Ausência de medição da efetiva fruição da Renúncia incorrida;

● Ausência de mensuração confiável é impedimento para o registro contábil;



2020 Normatização da transferência do sigilo

Em 2020, a Secretaria da Fazenda e Planejamento publicou a Resolução SFP nº 42, 

de 26/05/2020, que altera o artigo 2º da Resolução SF n° 20/2012. Por meio dela, 

fica autorizada transferência de sigilo de informações ao Controle Externo, nos 

seguintes termos:

§ 3º - ..., desde que de forma anonimizada; 

§ 4º - na hipótese de considerar insuficiente o atendimento nos termos do § 3º, ... o Tribunal de 

Contas do Estado apresentará manifestação fundamentada que demonstre a pertinência temática 

da informação requerida com o objeto da auditoria ou de inspeção e a necessidade e a 

indispensabilidade de acesso, com indicação de que o trabalho não pode ser realizado ou que o 

seu resultado não pode ser alcançado por outro modo, que não o compartilhamento dos dados 

em sua plenitude; 

§ 5º - ... a requisição específica será atendida por meio de transferência de sigilo ao servidor 

previamente indicado pelo Tribunal, que se responsabilizará, pessoalmente, por evitar que os 

dados sejam utilizados para finalidade diversa ou tenham novo compartilhamento com outros 

órgãos. (Resolução SFP nº 42/2020)

https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/Resolu%C3%A7%C3%A3o-SFP-42-de-2020.aspx
https://legislacao.fazenda.sp.gov.br/Paginas/resf202012.aspx




2020 Análise irrestrita dos processos  de concessão

- Grande maioria dos benefícios concedidos tem sua iniciativa em 

pleitos tributários empresariais ou setoriais, sem evidências de terem 

sido considerados à luz de planos ou estratégias de desenvolvimento 

econômico.

- Processos pro-forma: Decretos de concessão assinados antes de 

formalizados os atendimentos à LRF;

- Em 2021, foi necessário adaptar o objeto de auditoria: fiscalização do 

planejamento, execução, controle, avaliação, monitoramento e 

transparência da política de concessão de benefícios fiscais tributários 

que podem implicar ou não em efetiva renúncia de receitas.















Valores de Estimativa de Renúncia de Receitas, LDO (2012 - 2024)

– R$ Milhões 









https://www.transparencia.sp.gov.br/Home/RenReceitasPainel
https://www1.folha.uol.com.br/blogs/c-level-plano-

brasilia/2025/11/samsung-apple-e-dell-economizaram-r-3-

bilhoes-com-desconto-no-icms-em-sao-paulo.shtml

https://www.transparencia.sp.gov.br/Home/RenReceitasPainel
https://www1.folha.uol.com.br/blogs/c-level-plano-brasilia/2025/11/samsung-apple-e-dell-economizaram-r-3-bilhoes-com-desconto-no-icms-em-sao-paulo.shtml


“Ao todo, as dez 

empresas que mais 

economizaram com 

os descontos no 

ICMS em São Paulo 

representam cerca 

de um terço das 

renúncias do governo 

do estado por meio 

desse instrumento, 

que levou a uma 

renúncia de receitas 

de R$ 15 bilhões.”
https://www1.folha.uol.com.br/blogs/c-level-plano-brasilia/2025/11/samsung-

apple-e-dell-economizaram-r-3-bilhoes-com-desconto-no-icms-em-sao-

paulo.shtml

https://www1.folha.uol.com.br/blogs/c-level-plano-brasilia/2025/11/samsung-apple-e-dell-economizaram-r-3-bilhoes-com-desconto-no-icms-em-sao-paulo.shtml


https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Secretaria-da-Fazenda-edita-regra-que-

implementa-transpar%C3%AAncia-ativa-de-benef%C3%ADcios-fiscais-do-ICMS.aspx

https://portal.fazenda.sp.gov.br/Noticias/Paginas/Secretaria-da-Fazenda-edita-regra-que-implementa-transpar%C3%AAncia-ativa-de-benef%C3%ADcios-fiscais-do-ICMS.aspx


CBenef

● DECRETO Nº 69.981, DE 18 DE OUTUBRO DE 2025

Introduz alteração no RICMS.

Artigo 1º - Fica acrescentado o § 15 ao artigo 212-O do RICMS:

● “§ 15 - Tratando-se de operações ou prestações amparadas por isenção, não 

incidência, redução da base de cálculo, regime especial de tributação para 

aplicação de percentual sobre a receita bruta, suspensão ou diferimento, é 

obrigatório o preenchimento de código específico em campo próprio do 

documento fiscal, nos termos de disciplina da Secretaria da Fazenda e 

Planejamento (Lei nº 6.374/89, art. 67, “caput” e § 1º).”
https://doe.sp.gov.br/executivo/decretos/decreto-n-69981-de-18-de-outubro-de-2025-202510201182021417990

https://doe.sp.gov.br/executivo/decretos/decreto-n-69981-de-18-de-outubro-de-2025-202510201182021417990
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